


SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PREFE I TURA DE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 
16 da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a 
Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores de 
interesse da Secretaria Municipal de Administração, possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Chapadinha/MA, 20 de Janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Vânia Du e M Souza 
Secretári junta de Administração 

Av. Presidente Vargas, 310— Centro - CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ. n°06.117.709/0001-58 



SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

dal PREFE I TURA DE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Secretaria Municipal de Administração, possui a necessidade de contratar Empresa 
para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração. 

No intuito de acelerar a aquisição em questão, foram realizadas consultas a atas de 
registro de preços vigentes no portal da transparência de alguns municípios, onde foi 
identificado a Ata de Registro de Preços no 002/2024, oriunda do Pregão Eletrônico — SRP no 
002/2024 Processo Adm. No 007090/2024 PMODC, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL OLHO 
D'ÁGUA DAS CUNHAS, Estado do Maranhão, no qual a empresa T. R. DE CARVALHO 
EIRELI-EPP, CNPJ 19.127.272/0001-85 foi vencedora na licitação do Pregão Eletrônico no 
002/2024-SRP do município de Olho D'Água das Cunhas/MA e possui o item descrito no termo de 
referência da secretaria supra citadas, cujas especificações atendem a necessidade das mesmas. 

Foram efetuadas pesquisas de preço e, conforme pode-se verificar nos 
orçamentos anexos, os valores propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo 
assim demonstrado que a aquisição através de adesão ao registro de preços da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHAS/MA é vantajosa para a Administração, tendo em 
vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos valores praticados no mercado, 
gerando economia para a instituição, diante disto justifica-se a Adesão ao Registro de Preços 
do citado órgão. 

Justifica-se ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios 
da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este 
procedimento, a Secretaria Municipal de Administração adquirem produtos já aceitos por 
um Órgão Municipal, fator que propicia segurança de que o referido objeto atende a 
determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais acessível em relação ao praticado 
pelo mercado, devidamente comprovado pela diferença entre o preço registrado e os 
orçados no mercado, conforme orçamentos apresentados. 

O quantitativo estabelecido em planilha em anexo, atenderá a demanda com base em 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração deste município. 

Diante disso, com fulcro no Decreto 7.892/2013, alterado pelo Decreto 9.488/2018, o modo 
escolhido para a aquisição da solução em questão foi a adesão à Ata de Registro de Preços da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHAS/MA, uma vez que este procedimento 
gerará economicidade e celeridade processual para esta municipalidade. 

Chapadinha/MA, 03 de Janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Vânia D 
Secretário A junta 

a 
inistração 

Av. Presidente Vargas, 310 — Centro - CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ. n° 08.117.709/0001-58 











SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

PREFE I TURA DE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 6001/2024, no 
procedimento administrativo de compras, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de 
apoio por meio da PORTARIA 06/2024-GP, de 10 de Janeiro de 2024. 

Chapadinha em 22 de Janeiro de 2025. 

LUCIA OUZA GOMES 
oeiro 

• 



GABINETE DA 

PREFEITA 

PORTARIA N° 006/2024 -QP 

ao s  C-ompr-o-misso e Desenvoh.qmento 

PREFEITURA MuNiCi&AL 

CHAPADINHA 

"Designa Pregoeiro e equipe de apoio para a 
condução de procedimentos licitatórios". 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que dispõe o art 8' da Lei n° 14.133, de I' de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 10 Designar como Pregoeiro responsável por tornar decisões, acompanhar o trâmite 
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame ate a homologação, dos seguintes servidores: 

EQUIPE: 

• Luciano de Souza Gomes — Pregoeiro — Mat. 4567 
• Nayra Tacyanna de Araújo Sousa — Membro da Equipe de Apoio - Mat. 4355 

• Renilson de Aguiar Lopes — Membro da Equipe de Apoio — Mat, 8969 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publica-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 10 de janeiro de 2024. 

Maria Ducile eiro 
Prefeita Municipal 

CNRI(MF) 06.117.709/0001-58 
AV. Presidente Vargas, n2 310- Centro 

Chapadinha — Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

PORTARIA N 006/2024 - GP 

"Designa Pregoeiro e equipe de apoio para a condução de procedimentos 
0 111N licitatários". 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

que dispõe o art. 8' da Lei n° 14.133, de 1' de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. r - Designar como Pregoeiro responsável por tomar decisões, acompanhar 

o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação, dos seguintes servidores: 

EQUIPE: 

• Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro - Mat. 4567 

• Nayra Tacyanna de Araújo Sousa - Membro da Equipe de Apoio - 

Mat. 4355 

• Renilson de Aguiar Lopes - Membro da Equipe de Apoio - Mat. 

8969 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3'- Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publica-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 10 de Janeiro de 2024. 

Maria Ducllene Pontes Cordeiro 

Prefeita Municipal 

'ESTA PORTARIA TERÁ EFEITOS RETROATIVOS À 10 DE JANEIRO DE 2024. 
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